ANEXO | - A PLANILHA DE CUSTOS E FORMAGAO DE PRECOS -

MOTORISTAS

Discriminag¢ao dos Servigos (dados referentes a contratagao)

Data de apresentacdo da proposta (dia/més/ano)

B Municipio/UF Fortaleza-CE
C Ano do Acordo, Convencgdo ou Dissidio Coletivo 2025/2026 (CE000510/2025)
D N2 de meses de execugdo contratual 12

DADOS PARA A COMPOSICAO DOS CUSTOS

A Tipo de Servico (mesmo servico com caracteristicas distintas) Posto 44 h diurno
B Categoria profissional vinculada a execugao contratual MOTORISTA
C Classificagdo Brasileira de Ocupacgdes 7823
D Unidade de medida Posto de trabalho
E Salario normativo da categoria profissional 1.817,82
F Data base da categoria (dia/més/ano) 1/1/2025
G Quantidade total a contratar em fung¢do da unidade de medida 2

MODULO 1 - COMPOSICAO DA REMUNERACAO % de desconto/ Valor (RS)

incidéncia
A Saldrio-base RS 1.817,82
B Outros
C Total de Remuneragao por empregado RS 1.817,82
D Quantidade de empregados por posto 1
E Total de Remuneracgdo por posto RS 1.817,82
MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS % de desconto/ Valor (RS)
incidéncia
Submoddulo 2.1 - Décimo terceiro salario, Férias e Adicional de Férias

2.1 132 Salario, Férias e Adicional de Férias % Valor
A 139 Salario 8,33%| RS 151,42
(Total da remuneragdo x 8,33%)
B |Férias e Adicional de Férias 12,10%| RS 87,98

(Total da remuneracdo x 12,10%) multiplicado por 12 dias dividido por 30, uma vez que sé havera substituicdo do posto durante 12 dias. No periodo
de 20 de dezembro a 06 de janeiro ndo havera cobertura do posto.

TOTAL DO SUBMODULO 2.1 RS 239,40
Submaddulo 2.2 - Encargos previdenciarios (GPS), FGTS e outras contribuigées
A INSS 20%| RS 411,44
B SESI OU SESC 1,50%| RS 30,86
C SENAI OU SENAC 1,00%| RS 20,57
D INCRA 0,20%| RS 4,11
E Saldrio Educacéo 2,50%| RS 51,43
F FGTS 8,00%| RS 164,58
G Seguro acidente do trabalho 6,00%| RS 123,43
H SEBRAE 0,60%| RS 12,34
TOTAL DO SUBMODULO 2.2 39,80%| RS 818,77
(Somatodrio do maédulo 1 com submaédulo 2.1) x percentual do submaddulo 2.2
Submoédulo 2.3 - Beneficios mensais e diarios
A Transporte 6% 4,50| RS 79,93
B Auxilio alimentacdo (Vales, cesta basica etc.) 1% 27,60 RS 573,80
C Cesta basica RS 120,61
D Plano de saude/Assisténcia médica 98,70| RS 49,35
{[(Valor do auxilio creche x quantidade de meses do ano) + Meses do ano] x percentual de incidéncia}
E  |Auxilio funeral | 1,0% | | RS 3,03
(Duas vezes o salario base x percentual de incidéncia) dividido pela quantidade de meses do ano
NQOTA: O percentual de incidéncia do auxilio-funeral devera ser apurado com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a
construcgao, utilizamos 1%.
F | Outros (especificar)
TOTAL DO SUBMODULO 2.3 RS 826,72
QUADRO RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS
2.1 132 Salario, Férias e Adicional de Férias RS 239,40
2.2 Encargos previdencidrios (GPS), FGTS e outras contribuicées RS 818,77
(Incidéncia sobre o Mddulo 1 e Submédulo 2.1)
2.3 |Beneﬁcios mensais e diarios RS 826,72
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TOTAL DO MODULO 2 | RS 1.884,89

0,
MODULO 3 - PROVISAO PARA RESCISAO OLE eI Valor (R$)
incidéncia
A |Aviso prévio indenizado 5% | RS 7,57

(Total da remuneragdo + Meses do ano) x Porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso-prévio indenizado (API)

NOTA: A taxa de rotatividade das dispensas sem justa causa deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histérico de
contratos. Para a construcdo, utilizamos 5%.

B |Incidéncia do FGTS sobre aviso prévio indenizado | RS 0,61
(Aviso prévio indenizado x Porcentagem de recolhimento mensal do FGTS)
C |l\/lu|ta do FGTS sobre o aviso prévio indenizado | RS -

NOTA: Considerando que a multa do FGTS incide uma Unica vez sobre a totalidade dos meses do contrato, zeramos esta rubrica e aportamos o custo
na sua totalidade na alinea "f" deste mesmo maddulo.

D |Aviso prévio trabalhado | RS 35,35

{[(Total da remuneragdo + dias do més) + meses do ano] x 7 dias de reducdo da jornada x porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso
prévio trabalhado}

E Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado RS 14,07

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado RS 65,83

{[(Total da remuneracgdo + 132 salario + Férias e terco constitucional de férias)x Multa sobre o FGTS] x Aliquota de recolhimento mensal do FGTS x
Porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

TOTAL DO MODULO 3 | RS 123,43

0,

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE % ?ﬁc‘?j;c]cc’;to/ Valor (R$)
Submaddulo 4.1 - Auséncias Legais

A Substituto na cobertura de férias | RS -
Esse item foi zerado em fun¢do dos 12,10% especificado no médulo 2B.

Qtd. Média de
B Substituto na cobertura de auséncias legais auséncias por doenga

por ano
5 RS 25,25

{[(Total da remunerac¢do + més) + meses do ano] x média de auséncias por ano}

NOTA: As auséncias legais (faltas justificadas por lei) deverao ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para
a construcgao, utilizamos 5 dias.

Qtd. Média de dias de
licenca paternidade | % Incid. de ocorréncia

5 1,5% RS 0,38

C Substituto na cobertura de licenca paternidade

{[(Total da remuneracdo + Més) + Meses do ano] x dias de licenca por ano x porcentagem de incidéncia de ocorréncia da licenga paternidade}

NOTA: A licenga paternidade devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construcdo, utilizamos
1,5%).

Qtd. de dias pago pela
empresa % Incid. de ocorréncia

15 6% RS 4,54

Substituto na cobertura de auséncia por acidente de
trabalho

{[(Total da remuneracgdo + Més) + Meses do ano] x média de dias pagos pela empresa x Porcentagem da Incidéncia de ocorréncia de acidentes do
trabalho}

NOTA: A ocorréncia das auséncias por acidente de trabalho devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos.
Para a construgao, utilizamos 15 dias pagos pela empresa e 6% de incidéncia de ocorréncia.

E |Substituto na cobertura de outras auséncias (Especificar)

Subtotal RS 30,17
F | Incidéncia dos encargos do submédulo 2.2 sobre as auséncias legais RS 12,01
TOTAL DO SUBMODULO 4.1 RS 42,18

Submaddulo 4.1.1 - Afastamento maternidade (120 dias)

Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias . a
/3 pag P Meses de afastamento | % Incid. de ocorréncia Valor

de reposicao

4 2,0% RS 1,35

{[(Total da remuneragdo + Tergo constitucional) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) + Meses do ano] x Incidéncia de
ocorréncia}

NOTA: A ocorréncia do afastamento maternidade deverd ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a
construgdo, utilizamos 2% de incidéncia de ocorréncia.

Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre as férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120
B dias de reposicdo RS 0,54

Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposic¢do x incidéncia do submédulo 2.2




C Incidéncia do FGTS sobre a Remunerac¢do e 132 saldrio proporcionais aos 120 dias de reposi¢do

RS

1,05

{[(Total da remuneragdo + 132 salario) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) x Incidéncia de ocorréncia da licenca

maternidade x Incidéncia do FGTS

TOTAL DO SUBMODULO 4.1.1 | RS 2,94
QUADRO RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE
4.1 Auséncias legais RS 42,18
4.1.1 |Afastamento maternidade RS 2,94
TOTAL DO MODULO 4 RS 45,12
MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS Valor (RS)
A Uniforme comum RS 59,15
B Uniforme - traje social RS 48,12
C Capa de chuva e guarda-chuva RS 3,42
D Outros (especificar)
TOTAL DO MODULO 5 RS 110,69
MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % Valor (RS)
A |Custos Indiretos 1,85% RS 73,77
(Médulo 1 + Médulo 2 + Médulo 3 + Médulo 4 + Médulo 5) * Percentual de custos indiretos
B |Lucro 2,17% RS 88,19
(Mdédulo 1 + Mdédulo 2 + Médulo 3 + Médulo 4 + Médulo 5 + Custos Indiretos) * Percentual de lucro
C Tributos
Base para o calculo dos tributos 0,9135% RS 4.536,30
C.1 Tributos Federais
PIS 0,65% RS 29,49
COFINS 3,00% RS 136,09
C.2 Tributos Estaduais/Municipais
ISS 5,00% RS 226,82
TOTAL 8,65% RS 554,35

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR POSTO

Posto 44 h diurno

Valor Mensal Total ref. Mdo-de-obra vinculada a execucdo contratual Valor
A Moédulo 1 - Composicdo da remuneragao RS 1.817,82
B Moddulo 2 - Encargos e beneficios anuais, mensais e diarios RS 1.884,89
C Modulo 3 - Provisdo para rescisdo RS 123,43
D Moddulo 4 - Custo de reposicdo do profissional ausente RS 45,12
E Moddulo 5 - Insumos diversos RS 110,69
Subtotal (A+B+C+D+E) RS 3.981,95
F | Maodulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro RS 554,35
VALOR TOTAL POR POSTO RS 4.536,30
Quantidade de postos 2
Preco mensal do servigo ¢/ todos os postos RS 9.072,61
Valor ANUAL da proposta (valor mensal do servigo x meses do contrato) RS 108.871,32
CONTA VINCULADA - ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM PROVISIONADOS
ITEM Valor

132 Salario RS 151,42
Férias e tergo constitucional de férias RS 87,98
Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado RS -
Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado RS 65,83
Subtotal RS 305,23
Incidéncia do Subméddulo 2.2 sobre o pagamento de férias, 1/3 (um terco) constitucional de

férias e 132 (décimo terceiro) salario 7,82% RS 142,15
Total RS 447,38

Fortaleza, 19 de agosto de 2025
LENIVIA DE CASTRO E SILVA MENDES
Secdo de Apoio as Contratacdes de Bens e Servigos




ANEXO | B - Servigcos eventuais com deslocamentos superiores a 100km ou pernoite

Prestacdo dos servigos eventuais de conducio de veiculo entre o Tribunal Regional do Trabalho da 72 Regido/Férum e as
unidades do interior: Aracati, Baturité, Cariri, Crateus, Iguatu, Limoeiro do Norte, Quixada, Sobral e Tiangua (pagamento

somente acontecera por ocasido da efetiva prestagdo dos servigos).

SERVICO Valor
Ajuda de custo (deslocamento superior a 100km ou que exija pernoite, conforme CCT). RS 141,89
Valor total (Valor unitario multiplicado por 152 - quantidade estimada de deslocamentos) RS 21.567,28

A ajuda de custo serd devida aos empregados lotados nos postos do TRT que forem designados para deslocamentos

superiores a 100km ou que exijam pernoite. A estimativa de deslocamentos é de 152 por ano.

Fortaleza, 19 de agosto de 2025
LENIVIA DE CASTRO E SILVA MENDES
Secdo de Apoio as Contratagdes de Bens e Servigos
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